
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
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LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002

Institui o Código Civil.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:
.....................................................................................................................................................................

PARTE ESPECIAL
.....................................................................................................................................................................

LIVRO II
DO DIREITO DE EMPRESA

.....................................................................................................................................................................

TÍTULO II
DA SOCIEDADE

.....................................................................................................................................................................

Subtítulo II
Da Sociedade Personificada

CAPÍTULO I
DA SOCIEDADE SIMPLES

Seção I
Do Contrato Social

.....................................................................................................................................................................

Art. 999. As modificações do contrato social, que tenham por objeto matéria indicada no
art. 997, dependem do consentimento de todos os sócios; as demais podem ser decididas por maioria
absoluta de votos, se o contrato não determinar a necessidade de deliberação unânime.

Parágrafo único. Qualquer modificação do contrato social será averbada, cumprindo-se as
formalidades previstas no artigo antecedente.

Art. 1.000. A sociedade simples que instituir sucursal, filial ou agência na circunscrição de
outro Registro Civil das Pessoas Jurídicas, neste deverá também inscrevê-la, com a prova da inscrição
originária.

Parágrafo único. Em qualquer caso, a constituição da sucursal, filial ou agência deverá ser
averbada no Registro Civil da respectiva sede.
.....................................................................................................................................................................

Seção II
Dos Direitos e Obrigações dos Sócios

.....................................................................................................................................................................

Art. 1.003. A cessão total ou parcial de quota, sem a correspondente modificação do
contrato social com o consentimento dos demais sócios, não terá eficácia quanto a estes e à sociedade.
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Parágrafo único. Até 2 (dois) anos depois de averbada a modificação do contrato, responde
o cedente solidariamente com o cessionário, perante a sociedade e terceiros, pelas obrigações que tinha
como sócio.

Art. 1.004. Os sócios são obrigados, na forma e prazo previstos, às contribuições
estabelecidas no contrato social, e aquele que deixar de fazê-lo, nos 30 (trinta) dias seguintes ao da
notificação pela sociedade, responderá perante esta pelo dano emergente da mora.

Parágrafo único. Verificada a mora, poderá a maioria dos demais sócios preferir, à
indenização, a exclusão do sócio remisso, ou reduzir-lhe a quota ao montante já realizado, aplicando-
se, em ambos os casos, o disposto no § 1º do art. 1.031.
.....................................................................................................................................................................
.....................................................................................................................................................................


